
 

 

 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

90012/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 

389428 

 

OBJETO 

Aquisição de mobiliário de escritório, conforme especificações técnicas, quantitativos, 

condições de fornecimento, prazos e demais exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência, destinados ao atendimento das necessidades do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Amazonas – CREA-AM.  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 130.000,65 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 18/11/2025 às 11h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto  

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NAO 
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EDITAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2025 

(Processo Administrativo n° 2712526/2025) 

Torna-se público que o Conselho Regional do Engenharia e Agronomia do Amazonas, por 

meio da Gerência de Compras e Licitações, sediado na Rua Costa Azevedo, n. 174. Centro 

– Manaus/AM, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 

de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 

n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e demais normas vigentes, conforme regras e 

condições estabelecidas neste Edital. 

REQUISITANTE: Gerência Administrativa  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico  

TIPO DE ADJUDICAÇÃO: MENOR PREÇO  

DATA E HORA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 de novembro de 2025, às 

10:00h (Horário de Brasília). 

LOCAIS PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sítios da internet: www.crea-am.org.br e 

www.www.compras.gov.br.gov.br, ou ainda junto a Sede do CREA-AM, na Rua Costa 

Azevedo, nº 174, Bairro Centro, na cidade de Manaus/Amazonas 

LOCAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 

Exclusivamente por meio do endereço eletrônico: www.compras.gov.br 

UASG: 389428 

 

OBS. OS LICITANTES DEVERÃO SEGUIR OS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Não considerar o descritivo do sistema Compras.gov.br, pois o catálogo 

(CATMAT), não contempla na íntegra a especificação dos itens. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.crea-am.org.br/
http://www.www.compras.gov.br.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. A contratação tem por objeto a aquisição de mobiliário de escritório, conforme 

especificações técnicas, quantitativos, condições de fornecimento, prazos e demais 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência, destinados ao atendimento das 

necessidades do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas – CREA-AM.  

1.2. A licitação será realizada com UM GRUPO ÚNICO COM 9 ITENS, conforme tabela 

constante no Termo de Referência. 

1.3. Havendo qualquer divergência entre as especificações do objeto constante do 

Sistema www.compras.gov.br e as deste edital, prevalecerão as últimas. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. Divulgado o Edital no endereço eletrônico www.compras.gov.br, os interessados 

em participar desta licitação deverão acessar no sitio em questão, mediante utilização de 

chave de acesso e senha privativa de licitante, o sistema denominado “Pregão Eletrônico”, 

encaminhando a sua proposta comercial exclusivamente por meio eletrônico, onde conste 

obrigatoriamente, sob a pena de desclassificação, as seguintes informações nos 

respectivos campos, vedada qualquer identificação neste momento: 

a) “Descrição detalhada do objeto ofertado”: a clara indicação do item do objeto a 

que se refere, sem alternativas. Neste aspecto, é relevante destacar a desnecessidade de 

serem transcritas todas as características mínimas do objeto, bastando que a licitante 

declare que a proposta está de acordo com o Edital, se assim preferir. 

b) A proposta não poderá impor condições ou opções, sob pena de desclassificação. 

c) “Valor unitário” e o “Valor Global”: o valor global do respectivo item, assim 

considerado o preço total indicado em reais. 

4.2. No valor indicado no subitem anterior deverão estar incluídas quaisquer 

vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, etc., que eventualmente incidam sobre a entrega dos 

bens e execução dos serviços; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 

correrão por conta da Licitante Contratada, de forma que o valor proposto seja a única 

remuneração pela execução do objeto. 

4.3. É vedada qualquer forma de identificação prévia da licitante, sob a pena de 

desclassificação. 

4.4. O cadastramento de propostas iniciar-se-á no momento em que for publicado o 

Edital no Sistema www.compras.gov.br, e encerrar-se-á, automaticamente, na data e hora 

marcada para a abertura da sessão. 

4.5. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

4.6. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

ou ainda pelas sanções e demais prejuízos decorrentes da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

4.7. Havendo omissão de dados da licitante na sua proposta, considerar-se-ão aqueles 

constantes da documentação de cadastramento. 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
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4.8. Os valores e as demais informações deverão ser apresentados de forma precisa, 

limitadas ao objeto do Edital e sem conter alternativas de preço ou condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado, sob a pena de desclassificação. 

4.9. Os proponentes assumem todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de propostas, incluindo as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico ou de eventual desconexão. O CREA-AM não será responsável, em 

nenhum caso, pelos custos de tais procedimentos, independentemente da condução ou do 

resultado desta licitação. 

4.10. Na apresentação da proposta, o que exceder aos requisitos mínimos estabelecidos 

neste Edital não será considerado como vantagem para o julgamento final. Por outro lado, 

em não se preenchendo os requisitos mínimos exigidos, a respectiva proponente será 

automaticamente desclassificada. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado por item do grupo, totalizando o valor global.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (cinquenta reais). 
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
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por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
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de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas brasileiras; 

5.21.2.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.2.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

5.22.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o sistema www.compras.gov.br 

identificará, em local próprio, para os fins do direito de preferência estabelecido nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 34 da Lei n.º 11.488/2007, as 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte participantes. 

6.2. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado 

o lance mais vantajoso com vistas à obtenção de melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.compras.gov.br/
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A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

6.3. Na fase de aceitação das propostas, o Pregoeiro solicitará à licitante vencedora 

o reenvio de sua proposta de preço devidamente adequada ao último lance por meio do 

campo de “anexos” do sistema www.compras.gov.br, em formato de arquivo aceito pelo 

sistema, cujo prazo de atendimento será de no mínimo duas horas, contados a partir da 

solicitação. 

6.3.1. A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender as 

solicitações previstas no item 8.3, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste edital. 

6.4. Serão desclassificadas as propostas de preços que: 

6.4.1. Contenham vícios insanáveis ou ilegalidades. 

6.4.2. Não apresentem as especificações técnicas pormenorizadas neste Edital e de seus 

Anexos. 

6.4.3. Apresentarem preços inexequíveis ou que permanecerem acima do orçamento 

estimado para licitação. 

6.4.4. Não vierem a comprovar sua exequibilidade, quando exigido pela Administração. 

6.4.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde 

que insanável. 

6.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 

comprovadamente, forem nsuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 

contratação pretendida. 

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 

do § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua 

exequibilidade. 

6.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam o pedido. 

6.8. Caso a proposta da primeira colocada permaneça acima do preço estimado e 

esgotada toda a negociação direta, o licitante será desclassificado e serão, convocados os 

demais licitantes, de acordo com a ordem classificatória, para negociação de condições 

mais vantajosas, observando o preço estimado da licitação. 

6.9. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

http://www.compras.gov.br/
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6.10. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

do CREA-AM ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar a sua 

decisão. 

6.11. A eventual identificação, por parte do Pregoeiro, de erro no preenchimento da 

proposta, não constitui motivo para a não aceitação da proposta. A correção poderá ser 

realizada pelo licitante apenas na hipótese de não haver majoração do preço proposto, no 

prazo de até 30 (trinta) minutos contados da solicitação do pregoeiro, prorrogáveis no 

interesse da Administração. 

6.12. O desatendimento da solicitação para correção da proposta ou da composição de 

preços, conforme o caso, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, provocará a recusa da 

proposta. 

6.13. O preenchimento e a apresentação da proposta e eventual composição de preços 

é de exclusiva responsabilidade da licitante. Desta forma, a hipótese de o pregoeiro não 

identificar eventual erro, por ocasião da aceitação da proposta, não impede que este seja 

indicado na fase recursal pelo licitante interessado, visando sua reavaliação por ocasião do 

processamento do respectivo recurso. 

6.14. Na hipótese de a proposta ou o lance de menor valor ser recusado ou se a licitante 

detentora da melhor proposta desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de proposta ou lance que atenda este Edital. 

6.15. No julgamento das propostas será considerado o atendimento das exigências 

estipuladas neste Edital e seus Anexos, o menor preço, o valor de mercado e a 

exequibilidade dos valores ofertados. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

7.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

7.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.1.4.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.1.4.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

7.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

7.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.7. Ressalvado o disposto no item 8.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

7.8. Habilitação jurídica:  

7.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

7.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

7.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e/ou municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

7.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

7.10. . Qualificação Econômico Financeira 

7.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

emitida nos últimos 120 dias anteriores abertura da sessão pública deste instrumento; 

7.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, conforme segue: podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

7.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

7.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

7.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei 

nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um); 
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7.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez percentuais) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

7.10.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

7.11. Qualificação Técnica 

7.11.1. A Licitante deverá apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica 

emitido por empresa pública ou privada, comprovando que o licitante fornece/forneceu o 

item compatível com o objeto desta licitação. O Atestado deverá conter o período, a 

descrição e a manifestação quanto à regularidade da execução do objeto, a data de 

emissão do atestado e a clara identificação do seu emitente. 

7.11.2. Caso seja necessário, o licitante deverá disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) de capacidade técnica 

apresentado(s), a exemplo de cópia do ajuste contratual que deu suporte à contratação. 

7.11.3. O atestado de capacidade técnica pode ser apresentado em nome da matriz ou da 

filial do licitante. 

7.11.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. Contudo, mesmo que o MEI esteja dispensado da elaboração do 

balanço patrimonial para participação em licitação pública, quando exigido para fins de 

comprovação de sua boa situação financeira, este deverá apresentá-lo, bem como outras 

demonstrações contábeis. 

7.11.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. Havendo 

necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.11.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

7.11.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
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7.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá possuir todas as 

informações relativas à regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição, 

assim também considerada aquela que estiver vencida. 

7.12.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

à microempresa ou empresa de pequeno porte, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério do CREA-AM, para a regularização dessa 

documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, conforme previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar 

n.º 123/2006. 

7.12.1.1. Verificada, no SICAF, a existência de restrição relativa à regularidade fiscal 

de microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, 

o Pregoeiro: 

a) Emitirá mensagem declarando a Licitante vencedora, fixando o prazo para a 

regularização da documentação, ou parcelamento do débito e emissão da certidão negativa 

ou positiva com efeito de certidão negativa; 

b) Suspenderá a sessão do pregão, fixando data e hora para reabertura. 

7.12.1.2. Poderá a Licitante interessada solicitar prorrogação do prazo fixado no 

subitem 7.12.1, por igual período, mediante mensagem fundamentada enviada ao 

Pregoeiro, por meio do e-mail licitacao@crea-am.org.br, dentro do prazo inicialmente 

concedido. 

7.12.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital sendo facultado ao CREA-AM convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato ou revogar a licitação.  

7.13. Caso a licitante possua determinação judicial que a isente da obrigação, deverá 

apresentá-la em substituição. 

7.14. Não serão aceitos ou considerados protocolos de entrega ou solicitações de 

documentos em substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos. 

7.15. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

7.16. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital, sem 

prejuízo das demais sanções nele previstas, será inabilitada. 

7.17. Sob a pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e respectivo 

endereço. 

7.18. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

mailto:licitacao@crea-am.org.br,
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7.19. Os documentos e certidões exigidos para habilitação que estejam vencidos ou que 

não se encontram disponíveis no SICAF, ou ainda indisponíveis para consulta nos sítios 

oficiais, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro no prazo estabelecido, preferencialmente 

por meio do sistema www.compras.gov.br (convocação de anexo), ou por intermédio do 

e-mail licitacao@crea- am.org.br. 

7.20. Na hipótese de impossibilidade de acesso ao SICAF, a sessão será suspensa e os 

licitantes serão informados da data e horário do seu prosseguimento. 

7.21. Não atendidas todas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o Pregoeiro 

inabilitará a licitante classificada em primeiro lugar e, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, no Decreto n.º 10.024//2019, examinará as ofertas subsequentes e a 

qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 

ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO  

8.1. A proposta comercial adequada e os documentos complementares devem ser 

enviada no prazo de no mínimo 2 (duas) horas. 

8.1.1. A proposta comercial vencedora deve ser encaminhada conforme modelo 

constante do Anexo II deste Edital, podendo haver variações desde que não prejudiquem 

o conteúdo e o entendimento da proposta. 

8.1.2. Exclusivamente na hipótese de microempresa ou empresa de pequeno porte 

possuir alguma restrição relativa à regularidade fiscal, com vistas ao pleno atendimento 

da Lei Complementar nº 123/06 quanto à obrigatoriedade de apresentar toda a 

documentação exigida, considerar-se-á, para todos os efeitos, as informações constantes 

do SICAF. 

8.1.3. Em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, o Pregoeiro poderá 

solicitar dos licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o perfeito 

conhecimento e julgamento das propostas, conforme §2º do art. 59 da Lei n. 14.133/21, 

que deverão ser enviadas, no prazo estipulado, por meio de e-mail ou sistema, sob pena 

de desclassificação das propostas. 

8.1.4. Visando permitir uma rápida visualização, minimizando a possibilidade de falhas 

na abertura do arquivo, é recomendado que seja gerado com a extensão PDF. 

8.2. Dentro dos prazos estabelecidos pelo pregoeiro poderão ser remetidos, por 

iniciativa da licitante ou mediante nova solicitação do pregoeiro, tantos quantos forem os 

documentos complementares ou retificadores afetos à sua proposta ou documentação de 

habilitação. 

8.3. Transcorrido o prazo sem que tenha sido eventualmente prorrogado, não será 

considerado, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da proposta, 

http://www.compras.gov.br/
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documentação de habilitação ou de qualquer outro documento complementar ou retificador 

ou que deveria/poderia ter sido remetido tempestivamente, sendo realizado, pelo 

Pregoeiro, se for o caso, o registro da desclassificação ou inabilitação, e a convocação da 

próxima Licitante. 

8.4. A Licitante é a única responsável pela integridade e pelo conteúdo do arquivo 

encaminhado. Na hipótese de o arquivo apresentar problemas quanto à descompactação, 

leitura ou compatibilidade, será reaberta pelo Pregoeiro a convocação pelo Sistema, 

dispondo a Licitante do prazo remanescente àquele inicialmente concedido para proceder 

ao reenvio do arquivo, livre das circunstâncias que impediram a sua visualização, leitura 

e/ou impressão. 

8.5. O não envio dos documentos, ou o envio em desacordo com o Edital ou o decurso 

do prazo sem que tenha sido resolvido o problema de descompactação, visualização, leitura 

ou compatibilidade, ensejará a recusa da proposta ou a inabilitação da Licitante, conforme 

o caso. 

8.6. A proposta comercial e os demais documentos, certidões e/ou declarações e/ou 

atestados exigidos para habilitação da licitante, que não forem encaminhadas por via do 

Sistema www.compras.gov.br (convocação de anexo), e-mail, deverão ser apresentados 

em original, por publicação oficial ou cópia autenticada por tabelião ou servidor do órgão 

licitador, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do término da fase de 

habilitação, que pode ser prorrogado por razões de fato ou de direito, no interesse da 

Administração. 

8.6.1. Na eventualidade dos documentos solicitados por meio de convocação de anexo 

não serem enviados por meio do sistema www.compras.gov.br, o CREA-AM os publicará 

no seu sitio na internet, no endereço www.crea-am.org.br, opções licitações (campo 

complementos do respectivo edital), visando permitir a análise e vista dos demais 

licitantes. 

8.7. A proposta comercial a ser enviada nos termos previstos neste item e conforme 

anexo II deste edital, deverá conter a identificação do proponente e as seguintes 

informações: 

a) Razão Social; 

b) CNPJ; 

c) Endereço completo, inclusive com o CEP; 

d) Números de telefone, e-mail e homepage (se existentes); 

e) Dados bancários para pagamento (banco, agência, operação e conta); 

f) Identificação do objeto; 

g) Preços unitário e total (global); 

h) Prazo de execução do objeto, conforme estabelecido no Termo de Referência; 

http://www.compras.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
http://www.crea-am.org.br,/


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS – CREA/AM 

 

   

  P á g i n a  25 | 50 
 

 
 

i)  Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da 

data-limite prevista para entrega das propostas. 

8.7.1. A razão social e o número do CNPJ deverão ser os mesmos constantes da 

documentação de cadastro e do documento fiscal a ser emitido. 

8.8. A proposta comercial apresentada com valor global composto por mais de duas 

casas decimais, terá o valor desconsiderado no que exceder esse limite. 

8.9. Será declarada vencedora a licitante que apresentar MENOR VALOR, respeitados 

as especificações do Termo de Referência, e cumprir todos os requisitos de habilitação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico licitacao@crea-am.org.br. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇAO  

10.1. Atendidas todas as exigências fixadas neste Edital e observado o critério do menor 

preço, a licitante classificada em primeiro lugar será declarada vencedora, sendo-lhe 

adjudicado o objeto do certame. 

10.2. Não atendidas todas as exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o Pregoeiro 

inabilitará a licitante classificada em primeiro lugar e, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital, no Decreto nº 10.024/2019 e para a hipótese, examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

10.3. A eficácia constitutiva da adjudicação decorrerá do ato de homologação desta 

licitação, a ser praticado pela autoridade competente. 

11. DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As obrigações desta licitação a serem firmadas entre o CREA-AM e a Licitante 

Contratada, serão formalizadas por meio de Contrato, observando-se as condições 

estabelecidas neste Edital, seus Anexos e na legislação vigente. 

11.2. O CREA-AM convocará formalmente o Proponente Adjudicatário para assinar o 

Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de convocação. Para 

tanto: 

11.2.1. Enviará o documento por meio eletrônico, via e-CREA ou no e-mail do 

adjudicatário, em atenção à pessoa de contato, ambas informadas na respectiva proposta 

comercial; 

11.2.2. O Contrato e eventuais documentos que devam seguir em anexo deverão ser 

devolvidos pela convocada, assinados eletronicamente, no prazo máximo estabelecido, 

contados da data do recebimento do e-mail. 
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11.2.3. A assinatura do Contrato poderá se dar por meio de certificado digital, conforme 

instruções contidas no e-mail de convocação, arcando a signatária com os custos inerentes 

a sua certificação. 

11.2.4. Quando a Adjudicatária convocada não assinar o Contrato e nas condições 

estabelecidas, poderá ser convocado outro licitante para fazê-lo, nas condições propostas 

pelo licitante vencedor, após negociações e verificação da adequação da proposta e das 

condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme estabelece o § 2º 

do art. 90 da Lei 14.133/21. 

11.3. O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual 

período, quando formalmente solicitado pelo interessado durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado e de força maior, expressamente aceito pelo CREA/AM. 

11.4. O CREA/AM poderá, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 

condições estabelecidas por este Edital, convocará o próximo licitante, na ordem de 

classificação, em conformidade com o ato convocatório, ou ainda, revogar esta licitação, a 

seu critério 

11.5. Além do procedimento previsto no subitem anterior, o não atendimento da 

convocação no prazo estabelecido sujeitará o adjudicatário as sanções previstas neste 

instrumento. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: licitacao@crea-am.org.br  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. Aplicam-se a esta licitação, subsidiariamente, a Lei n.º 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 - Código de Proteção e Defesa do Consumidor, e demais normas legais 

pertinentes. 

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.7. Ao CREA-AM é reservado o direito de revogar esta licitação por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anula-la, no todo 

ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito 

e devidamente fundamentado. 

14.8. Reserva-se ainda, ao CREA-AM, o direito de paralisar ou suspender a qualquer 

tempo a execução do objeto, desde que haja conveniência para a Administração, 

devidamente autorizada e fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a Licitante Contratada 

terá direito a receber os bens efetivamente executados até a paralisação. 

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.11. A apresentação da proposta de licitação fará prova de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos deste Edital e seus anexos, que 

os comparou entre si e obteve do CREA-AM as informações necessárias, antes de 

apresentá-la; 

b) Conhece todas as especificações e condições para a execução do objeto; 

c) Considerou que os elementos desta licitação permitiram a elaboração de uma 

proposta totalmente satisfatória. 
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14.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

14.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitação@crea-am.org.br. 

a. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços  

ANEXO III – Minuta de Contrato  

Manaus, 07 de agosto de 2025 

 

Renan Afonso Amaral Guerreiro 

Agente de Contratação 

Mat.: 565/19 

 

 

 

 

Eng. Pesc. Alzira Miranda de Oliveira 

Presidente do Crea-AM 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitação@crea-am.org.br
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ANEXO I 

Termo de Referência 

Protocolo: 2712526/2025 

 

1. OBJETO: 

A contratação tem por objeto a aquisição de mobiliário de escritório, conforme 

especificações técnicas, quantitativos, condições de fornecimento, prazos e demais 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência, destinados ao atendimento das 

necessidades do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas – CREA-AM.  

 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. O presente processo, encaminhado pela Gerência Administrativa – GEAD, destina-se 

à aquisição de mobiliário de escritório a ser utilizado nos setores e inspetorias integrantes 

do Conselho. 

Necessidade da aquisição: 

2.2. Atendendo à norma NR-17 associada à regulamentação da ABNT, que garante 

especificações mínimas ao mobiliário corporativo para preservar a saúde dos 

trabalhadores: tamanho mínimo do assento, espessura mínima da espuma, regulagens 

mínimas de ângulos do encosto. 

2.3. Conforme as novas organizações, busca-se maior integração entre os setores e maior 

comodidade para os empregados e estagiários no decorrer de suas atividades. 

2.4. Considera-se também o espaço físico para o atendimento aos profissionais do Sistema 

Confea/Crea/Mútua e à sociedade. 

2.5. Portanto, a aquisição deste mobiliário decorre da necessidade de prover os setores de 

condições mínimas de ergonomia, garantindo a adequação dos equipamentos para uso 

adequado. 

2.6. As especificações dos mobiliários a seguir levam em consideração a padronização. O 

Princípio da Padronização visa à adequação de especificações técnicas e de desempenho, 

considerando as condições de manutenção, assistência técnica e garantia, propiciando à 

administração uma consecução mais econômica e vantajosa de seus fins. 

2.7. A escolha pela padronização justifica-se com vistas a otimizar os ambientes, deixando 

os espaços mais organizados, com ajuste milimétrico ao ambiente, proporcionando maior 

funcionalidade a cada setor. A padronização é mais vantajosa, pois apresenta melhor 

custo-benefício, maior qualidade e garantia, além de reduzir os custos de manutenção. 

2.8. Assim, torna-se mais viável a aquisição de novo mobiliário, conforme especificações 

contidas neste Termo de Referência.  

 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

Item Especificações mínimas Fotos Unid. Quant. 
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1.  

Cadeira Executiva 

Estrutura: Polipropileno com tubo de aço. 

Assento: Confeccionado em tecido de alta 

resistência (courvim), revestido em espuma 

injetada, não reclinável, anatomicamente 

moldados. 

Encosto: Confeccionado em tecido de alta 

resistência (courvim), revestido em espuma 

injetada, não reclinável, não reclinável, 

espaldar médio e regulável anatomicamente 

moldados. 

Base: Giratória com 5 rodízios. 

Sistema de regulagem de altura: A gás. 

Peso máximo recomendado: 130 kg. 

Dimensões do assento: 60 cm x 50 cm. 

Normas técnicas: Conforme ABNT NBR 

13962/2006. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

2.  

Cadeira Giratória - Modelo Diretor 

Tipo: Cadeira para escritório, modelo 

diretor, não reclinável. 

Estrutura: Polipropileno com tubo de aço 

Apoio de braços: Reguláveis. 

Regulagens de altura: Pistão a gás para 

ajuste de altura e assento. 

Assento e encosto: Confeccionado em 

tecido de alta resistência (courvim), não 

reclinável, anatomicamente moldados. 

Revestimento: Courvim preto. 

Base: Giratória com 5 rodízios. 

Capacidade de carga: 130 kg. 

 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

 

 

15 

3.  

Poltrona Diretor - Tipo Balanço, sem 

apoio de braços, 

Assento e encosto: Confeccionado em 

tecido de alta resistência (courvim), na cor 

preto, revestido em espuma injetada, não 

reclinável, anatomicamente moldados, 

assento com 480 a 480 por 60 mm (largura 

x profundidade x espessura), encosto com 

630 x 480 x 50 mm (altura x profundidade x 

espessura). 

Revestimento: Tecido courvim preto, com 

acabamento em (L) sanfonado. 

Estrutura: Contínua, em formato (S), aço 

tubular com pintura epóxi preta. 

Base: Fixa, com sapatas antiatrito na 

extremidade de contato com o piso. 

Capacidade de carga: 130 kg. Encosto 

Altura média. 

 

 

 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

 

 

 

 

70 

 

 

 

Longarina - Sala de Espera 3 Lugares, 

tipo Longarina para sala de espera, modelo 

com 3 lugares, 
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4.  

a.  

de alta densidade, com formato anatômico. 

Assento e encosto: confeccionados em 

resina termoplástica 

Polipropileno, formato concha única 

anatômica, cor preto. 

Estrutura: Tubo de aço oblongo 16 x 30mm 

e tubo retangular 50 x 30mm, com aço 

reforçado, Pés Com acabamento cromado, 

Altura: 1,00m, Largura 1,80m, 

Profundidade, 0,60cm, Capacidade de 

peso recomendada até 130 kg por 

assento. 

 

 

 

 

Unid. 

 

 

02 

5.  

Armário - 2 Portas e 3 Prateleiras 

Internas 

Tipo: Armário fechado com 2 portas e 3 

prateleiras internas. 

Material: MDF de 15 mm, na cor Carvalho 

Berlin. 

Acabamento: Fita de borda colada a 

quente. 

Dimensões: 1,60 m (altura) x 0,80 m 

(largura) x 0,35 m (profundidade). 

Fechamento: Com chave. 

Cor: Carvalho Berlim. 

 
 

Unid. 

 

 

 

 

  01 

6.  

 

Mesa em “L” –  

Tipo: Mesa em formato (L) composta por 

três módulos. 

Composição: 01 mesa: 1,00 m x 0,60 m x 

0,75 m (largura x profundidade x altura). 

01 conexão: 0,60 m x 0,60 m. 

01 mesa: 1,20 m x 0,60 m x 0,75 m (largura 

x profundidade x altura). 

Tampo: Espessura de 30 mm, revestido em 

laminado melamínico na cor Carvalho Berlin, 

com acabamento ergosoft boleado a 180°, 

anti-impacto, na cor branca. 

Estrutura: Lateral em aço, formada por 

tubos 30 x 40 mm e chapa de aço, com 

pintura epóxi a pó. 

Niveladores: Inclusos para ajuste de nível. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Unid. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

7.  

Mesa treinamento 

Tipo: Mesa com tampo retrátil. 

Dimensões: 2,00m (comprimento) x 

0,50cm (largura do tampo) x 0,75m 

(altura). 

Material: MDF, com espessura de 30mm, 

estrutura em aço na cor preto, com rodízios 

emborrachados e trava, permitindo que 

acomodem duas pessoas.  

 

 

 

Unid. 
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o Tampo basculante, dobrável e/ou 

articulável na cor tabaco.  

o Rodízios com proteção em borracha ou 

silicone para facilitar a movimentação sem 

danificar o piso.  

o Sapatas para estabilidade na cor preto.  

 Compatibilidade: Adequadas para uso 

com cadeiras giratórias, fixas empilháveis 

ou de polipropileno.  

Cor do tampo: Carvalho imbuia escuro. 

 

 

 

 

8.  

Estação de Trabalho - MDF com Painel 

Divisor 

Tipo: Mobiliário tipo mesa para estação de 

trabalho. 

Dimensões aproximadas: 3,00 m x 0,60 

m x 1,22 m x 0,75 m (comprimento x largura 

x altura do painel x altura da mesa), com 

tolerância de ±10%. 

Tampo: MDF de 30 mm de espessura, na 

cor carvalho Berlim, revestido nas duas 

faces com material BP, cantos arredondados 

e acabamento em fita PVC na mesma cor do 

tampo. 

Painel divisor: 300 mm de altura, na 

mesma cor do tampo, com acabamento em 

fita PVC. 

Painel estrutural: MDF de 15 mm, na 

mesma cor do tampo, para suporte da 

estação. 

Estrutura: MDF, fixada com parafusos, com 

acabamento em fita de borda PVC. 

Sapatas: Reguláveis para nivelamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  Unid. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

9.  

Balcão curvo atendimento 

1200x1200x600x120, em MDF, cor 

carvalho Berlin. 

Estrutura: MDF, fixada com parafusos, com 

acabamento em fita de borda PVC. 

Sapatas: Reguláveis para nivelamento. 

   

 

 

 

 

Unid. 

 

 

 

 

01 

3.1. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens lacradas, com sua devida 

identificação, constando a descrição, o nome do fabricante, a data de fabricação e o prazo 

de garantia, de acordo com suas características, independentemente de consórcio ou 

qualquer que seja sua forma de constituição. 
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3.2. A(s) licitante(s) vencedora(s) se comprometerá(ão) a oferecer garantia total pelo 

período de 60 (sessenta) meses, quanto à qualidade do objeto licitado, comprometendo-

se a efetuar a substituição imediata de qualquer material entregue em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo e no edital convocatório. 

3.3. A indicação de marca, na especificação, pode ser admitida como parâmetro de 

qualidade para facilitar a descrição do objeto a ser licitado, desde que acompanhada das 

expressões “ou equivalente”, “ou similar” ou “de melhor qualidade”, conforme 

entendimento do TCU (Acórdão nº 2401/2006, item 9.3.2 – Plenário). 

 

4. VALOR ESTIMADO: 

4.1. O valor estimado total para a contratação é R$ 130.000,65 (cento e trinta mil reais e 

sessenta e cinco centavos). 

4.2. Os preços a serem cotados deverão ser líquidos, devendo estar incluídas todas as 

despesas. Bem com todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciário, 

fiscais e comercias gastos com transportes, embalagem, frete, taxa e outras despesas, de 

qualquer natureza, que se façam. 

 

5.  ASSISTENCIA TÉCNICA:  

5.1. Assistência técnica comprovada (endereço e telefone) na Cidade de Manaus, no 

período da garantia. Caso a assistência técnica seja terceirizada, a empresa deverá 

apresentar carta de solidariedade, sendo responsável pela prestação do serviço de 

manutenção e garantia dos produtos em caso de não cumprimento da garantia pelo 

fabricante. 

 

6.  CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO: 

6.1. Local e prazo para entrega: Os mobiliários deverão ser entregues no Conselho 

Regional de Engenharia do Estado do Amazonas – CREA-AM, localizado no endereço Rua 

Costa Azevedo, nº 174 – Centro, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados 

da data de recebimento da Nota de Empenho. 

6.2. Local e prazo de instalação/montagem: O local/endereço de instalação será informado 

na Nota de Empenho. Após a entrega do produto, o contratado terá o prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos para a sua instalação. 

6.3. A contratada irá responder por quaisquer danos causados ao mobiliário ou a outros 

bens de propriedade do CREA-AM, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

funcionários durante a entrega. 

6.3.1. A contratada se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para o CREA-AM, de 

todo o material de consumo, instrumental, equipamentos de proteção (EPIs), ferramentas 

e demais aparelhagens necessárias para a entrega e montagem do mobiliário. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.1. O licitante deverá comprovar aptidão para o fornecimento do produto, compatível com 

o objeto deste termo, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica. Esses 

atestados devem ser expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, para 

as quais o licitante já tenha fornecido produtos relacionados ao objeto desta licitação, 

comprovando o desempenho da proponente quanto à qualidade dos mesmos, e 

devidamente assinados pelo representante legal. 

 

8.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A contratada se obriga a: 
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8.1. Fornecer os mobiliários de escritório de acordo com as especificações técnicas 

detalhadas neste Termo de Referência, em perfeitas condições de uso, novos, de primeira 

qualidade, sem uso anterior e dentro dos prazos estabelecidos; 

8.2. Entregar os itens no local indicado pelo CREA-AM, situado na sede administrativa ou 

em outro endereço previamente informado, em dias úteis e horário comercial, mediante 

agendamento prévio com o setor responsável; 

8.3. Responsabilizar-se pelo transporte, descarga, montagem e instalação dos mobiliários 

nos locais designados, arcando com todos os custos decorrentes, inclusive mão de obra, 

ferramentas e equipamentos necessários; 

8.4. Garantir os produtos fornecidos contra defeitos de fabricação, materiais ou 

funcionamento, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

entrega e aceite definitivo dos bens; 

8.5. Substituir, às suas expensas e no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer 

itens que apresentem defeitos ou estejam em desacordo com as especificações ou em 

condições inadequadas de uso, a critério do CREA-AM; 

8.6. Manter durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

8.7. Cumprir todas as normas técnicas e regulamentos aplicáveis à fabricação, transporte, 

manuseio e instalação dos mobiliários, bem como atender à legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal, ambiental e de segurança do trabalho vigentes; 

8.8. Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos causados ao CREA-AM, a 

terceiros ou ao patrimônio público, decorrentes de ações ou omissões de seus empregados, 

prepostos ou subcontratados durante a execução dos serviços; 

8.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia e 

expressa autorização do CREA-AM; 

8.10. Atender, com presteza, às solicitações e orientações do CREA-AM relativas à 

execução do objeto contratado, prestando os esclarecimentos solicitados e corrigindo 

eventuais irregularidades detectadas. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato, desde que a 

Contratada atenda integralmente ao pactuado; 

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada, desde que relacionado com o presente contrato; 

9.3. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade na execução dos serviços e no 

fornecimento dos produtos; 

9.4. Fazer cumprir fielmente as cláusulas integrantes deste instrumento;  

9.5. Fiscalizar a execução do Contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

anotando em registros próprios as inadequações, bem como tomar providências pactuadas 

em caso de não observância pela Contratada; 

9.6. Atestar os serviços realizados, encaminhando a respectiva nota fiscal para pagamento 

no prazo pactuado; 

9.7. Reter o pagamento, no todo ou em parte, caso a contratada não cumpra com qualquer 

das cláusulas contratuais firmadas; 
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9.8. Nas mesmas condições, também será retido o pagamento se a Contratada não 

comprovar a sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, nos termos exigidos na 

habilitação. 

 

10. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE: 

10.1. A aquisição de mobiliário de escritório pelo CREA-AM deverá observar critérios de 

sustentabilidade ambiental, social e econômica, especialmente no que se refere ao uso de 

madeira e outros materiais, conforme descrito a seguir: 

10.2. Origem Legal e Sustentável da Madeira: Toda madeira utilizada na fabricação dos 

mobiliários deverá ser proveniente de fontes legais e sustentáveis, devidamente 

comprovadas por meio de Documento de Origem Florestal (DOF), certificado pelo Sistema 

Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (Sinaflor), ou documento 

equivalente; 

10.3. Será considerado um diferencial positivo a apresentação de certificações ambientais 

reconhecidas, como FSC (Forest Stewardship Council), CERFLOR ou equivalentes, que 

atestem práticas de manejo florestal responsável. 

10.4. Materiais e Processos de Fabricação: Os materiais utilizados nos mobiliários deverão 

ser recicláveis ou biodegradáveis sempre que possível, priorizando insumos com menor 

impacto ambiental em sua produção e descarte; 

10.5. Os processos de fabricação devem demonstrar eficiência no uso de recursos naturais 

e controle de resíduos e emissões. 

10.6. Normas Técnicas e Durabilidade: Os produtos deverão obedecer às normas técnicas 

brasileiras pertinentes (como ABNT NBR 13961, 13964, 13966 e 13967), garantindo 

qualidade, segurança e durabilidade; 

10.7. Deverão ser entregues novos, sem uso anterior, em perfeitas condições de 

funcionamento e acabamento. 

10.8. Embalagens e Logística Reversa: As embalagens dos produtos deverão ser 

compostas por materiais recicláveis e não agressivos ao meio ambiente; 

10.9. Sempre que possível, a contratada deverá apresentar plano ou procedimento de 

logística reversa para o reaproveitamento ou descarte ambientalmente adequado de 

embalagens e/ou mobiliários ao final de sua vida útil, conforme previsto na Lei nº 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

10.10. Garantia e Assistência técnica: Os mobiliários deverão possuir garantia mínima de 

12 (doze) meses, cobrindo eventuais defeitos de fabricação, devendo ser substituídos ou 

reparados sem custos adicionais ao CREA-AM, dentro de prazos razoáveis; 

10.11. A contratada deverá garantir o fornecimento de peças de reposição e a assistência 

técnica adequada, durante o período de garantia. 

10.12. Conformidade Legal e Responsabilidade Social: Os produtos devem estar em 

conformidade com toda a legislação ambiental, sanitária, trabalhista e de segurança do 

trabalho vigente; 

10.13. Será valorizada a comprovação de que a contratada adota práticas de 

responsabilidade social, tais como promoção da inclusão social, respeito aos direitos 

trabalhistas e incentivo à economia local. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. O recurso orçamentário e financeiro necessário para a aquisição de máquinas e 

equipamentos está garantido pela rubrica 6.2.2.1.1.02.01.03.001 – Móveis e 

Utensílios. 

 

12.  DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO: 
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12.1. O(s) objeto(s) da presente licitação deverá(ão) ser entregue(s) conforme as 

especificações e quantidades aqui determinadas, de forma única, acompanhado(s) da 

respectiva Nota de Empenho. 

 

13. FORMA DE PAGAMENTO: 

13. O CREA-AM efetuará o pagamento em até o 10º (décimo) dia útil, por meio de ordem 

bancária, na conta indicada na proposta, informando o nome da agência, a localidade e o 

número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. A Nota Fiscal/Fatura 

deverá estar devidamente atestada pelo setor competente. 

13.2. O pagamento será efetuado conforme o fornecimento do objeto. 

13.3. Caso não haja expediente na data prevista, o pagamento será automaticamente 

transferido para o dia útil subsequente. 

13.4. O contratado deverá manter, durante a execução do contrato, situação regular e 

comprovar, por meio de documentos hábeis, a regularidade jurídica e fiscal, em especial 

por meio das Certidões de Regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou 

Distrital — esta última em substituição às duas anteriores —, ao FGTS, INSS, Dívida Ativa 

da União e CNDT (Certidão Nacional de Débitos Trabalhistas), em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1.470/2011, referentes ao mês da 

última competência vencida, sob pena de retenção do pagamento. 

13.5. Qualquer erro ou omissão na documentação fiscal ou na fatura deverá ser corrigido 

pela contratada, havendo, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente regularizado. 

13.6. O CREA-AM reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o objeto seja 

entregue em desacordo com as especificações constantes do edital. 

13.7. A contratada compromete-se a garantir integralmente a qualidade dos serviços 

prestados, efetuando a substituição imediata de qualquer serviço ou material entregue fora 

das especificações determinadas. 

13.8. Caso a empresa contratada não seja optante pelo Simples Nacional, a contratante 

reterá na fonte o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP, conforme previsto na Instrução Normativa 

RFB nº 1.244, de 30 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 

1.540/2015. 

13.9. A contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela contratada, nos 

termos deste contrato. 

13.9.1. No caso de atraso no pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para o atraso, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% ao ano (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 

juros simples. 

13.9.2. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: 

EM=I×N×VPEM = I \times N \times VPEM=I×N×VP onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; 

VP = Valor da prestação em atraso. 
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14. DA VIGÊNCIA:  

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 3 (três) meses a partir da data de sua 

assinatura.  

 

À consideração e aprovação da Presidência do Conselho.  

 

Manaus, 03 de novembro de 2025.  

 

 

 

Laerte Ribas Neto 

Gerência Administrativa do CREAAM 

 

 

 

 

 

 

ALZIRA MIRANDA DE OLIVEIRA 

Presidente do CREA-AM 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE  

Razão social:  

CNPJ:  

E-mail:  

Endereço completo:  

Cidade/Estado:  

Pessoa de contato:  

Nome, cargo:  

Telefone/celular/e-mail:  

Dados bancários para pagamento:  

Agencia/Operação/Conta:  

Responsável pela assinatura do Contrato:  

 

Aquisição e Instalação de mobiliário 

LOTE ÚNICO 

Lote Item Descrição Marca Quantidade 

Unidade 

Valor 

Unitári

o 

Valor Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

1 Cadeira Executiva  04   

2 Cadeira Giratória - 

Modelo Diretor 
 

 15   

3 Poltrona Diretor - Tipo 

Balanço, sem apoio de 

braços, assento e 

encosto 

 70   

4 Longarina - Sala de 
Espera 3 Lugares 

 02   

5 Armário - 2 Portas e 3 
Prateleiras Internas 

 01   

6 Mesa em formato “L”  01   

7 Mesa treinamento (com 

tampo retrátil) 

 16   

8 Estação de Trabalho - 

MDF com Painel Divisor 

 01   

9 Balcão curvo 
atendimento 

 09   

R$ 

 

Validade da proposta: conforme edital  

Garantia:  

Prazo de entrega: conforme edital.  

 

(local e data)  

(representante legal)  
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE AMAZONAS (CREA-AM), 

Autarquia Federal nos termos da Lei nº 5.194/66, dotada de personalidade jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob nº 04.322.541/0001-97, UASG nº 389428, com Sede na Rua Costa 

Azevedo, nº 174, Manaus – Amazonas – CEP 69.010-230, neste ato representado por sua 

Presidente, a engenheiro de pesca     , portador do RG n.º  , inscrito 

no CPF sob o n.º   , doravante denominado simplesmente CREA-AM, e   

  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º    , 

com endereço   , neste ato representada pelo(a) Sr.(a)     , 

portador(a) do RG n.º    , inscrito(a) no CPF sob o n.º   ), a seguir 

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital de 

Licitação n.º 90013/2025 - Pregão Eletrônico nº 90013/2025, que se regerá pela Lei n.º 

14.133/2021, e demais normas que regem a matéria, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de mobiliário e instalação, para 

atender a Sede do Crea-AM e suas inspetorias. 

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

Aquisição e Instalação de mobiliário 

LOTE ÚNICO 

Lote Item Descrição Marca Quantidade 

Unidade 

Valor 

Unitári

o 

Valor Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

1 Cadeira Executiva  04   

2 Cadeira Giratória - 

Modelo Diretor 
 

 15   

3 Poltrona Diretor - Tipo 

Balanço, sem apoio de 

braços, assento e 

encosto 

 70   

4 Longarina - Sala de 
Espera 3 Lugares 

 02   

5 Armário - 2 Portas e 3 
Prateleiras Internas 

 01   

6 Mesa em formato “L”  01   

7 Mesa treinamento (com  16   
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tampo retrátil) 

8 Estação de Trabalho - 

MDF com Painel Divisor 

 01   

9 Balcão curvo 
atendimento 

 09   

R$ 

2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA:  

3.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 180 (cento e oitenta dias), contados da 

assinatura do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão pela conta orçamentária 

6.2.2.1.1.02.01.03.001 – Móveis e Utensílios. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após o 

recebimento definitivo dos bens. 

5.1.1. O pagamento será feito à Contratada mediante depósito em sua conta bancária. 

5.2. No ato da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar, 

mediante a apresentação das respectivas certidões, o adimplemento com a Seguridade 

Social - INSS (Certidão Negativa de Débito – CND), com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS – CRF), com a Fazenda Federal 

(Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e de Dívida Ativa da União) e com as 

Fazendas Estaduais e Municipais do seu domicílio/sede (Certidões Negativas de Débito 

Estadual e Municipal). 

5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4. Independentemente do percentual de tributo, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.6. No caso de eventual atraso no pagamento, desde que a licitante não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pelo CREA-AM, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da fatura, será de 6% a.a (seis por cento ao ano), mediante a 
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aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = encargos moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = valor a ser pago 

I = índice de atualização financeira = 0,0001643. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Não haverá reajuste. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá garantia de execução contratual. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados, os prazos e horários para a instalação e o recebimento 

do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

8.2. .......................................................................................... O contrato será acompanhado e 

fiscalizado pelo colaborador sr ................................. , designado para esse fim por meio 

da portaria ............................................................. , cujo o mesmo será o responsável 

por todo o acompanhamento e execução deste objeto. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Legislação 

vigente (14.133/21), o CONTRATANTE deverá: 

9.1.1. Fiscalizar a execução do contrato respeitando todas as condições estabelecidas. 

9.1.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na execução do ajuste. 

9.1.3. Fiscalizar para que durante a vigência do ajuste sejam mantidas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

9.1.3 Proporcionar todas as condições necessárias à execução do ajuste permitindo o 

acesso dos empregados do contratado devidamente identificado, nas dependências do 

Crea-AM, para entrega dos materiais, nos horários estabelecidos. 

9.1.4 Designar o gestor do contrato. 

9.1.5 Efetuar o pagamento do material fornecido de acordo com as condições de 

preço e prazo estabelecidos. 

9.1.6 Promover por intermédio do gestor do contrato a fiscalização e o 

acompanhamento da execução do objeto. 

9.1.7 Fiscalizar para que sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na 

fundamentação jurídica durante a execução do objeto. 

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/21, a 

CONTRATADA deve ainda as obrigações seguintes: 

9.2.1.1. Fornecer ou substitui o objeto nos prazos definidos. 

9.2.1.2. Cumprir fielmente as condições exigidas para o fornecimento do objeto bem 

como aquelas constantes deste termo de referência. 
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9.2.1.3. Entregar o material no local, prazo e condições estabelecidas neste termo, que é 

independentemente da transcrição parte integrante do contrato. 

9.2.1.4. Informar ao Crea-AM a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 

indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

9.2.1.5. Atender a todos prazos estabelecidos para o fornecimento de materiais sob pena 

de aplicação das sanções previstas na legislação. 

9.2.1.6. Responder, integral e objetivamente, por perdas e danos que vier a causar ao 

Crea-AM ou a terceiros em razão de ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, bem 

como pela qualidade dos materiais fornecidos. 

9.2.1.7. Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias ao fornecimento do material. 

9.2.1.8. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas e apresentar, juntamente com a fatura, as provas de quitação com 

a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do seu domicílio ou de sua sede, os comprovantes 

de regularidade do FGTS e CND do INSS, além de outros documentos que se fizerem 

necessários para a comprovação de cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais. 

9.2.1.9. Comprovar a regularidade do processo de produção dos produtos, quando 

solicitado, apresentando certificado emitido pelo órgão competente no ato da entrega dos 

respectivos produtos, atento ainda, às normas da ABNT. 

9.2.1.10. Nomear um preposto, aceito pelo Crea-AM, para representá-la durante a vigência 

do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 

a Contratada que: 

10.1.1 der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

10.1.2 não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.3 não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 

prazo; 

10.1.4 ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

10.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.6 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2 multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor do contrato; 

10.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até três anos; 

10.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos; 

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

10.3 As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos 

a serem efetuados; 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na 

ocorrência de quaisquer hipóteses previstas no Art. 137 e 138 da Lei nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - Lei nº 13.709, 

de 14 de . 14 agosto de 2018, chamada Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD). 

12.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 

da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
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digitais, garantindo que: 

I - o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos art. 7º e 11º da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

II - o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 

finalidades de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja 

o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, 

por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD); 

III - em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 

prestação do serviço, essa será realizada mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, 

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos 

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só 

poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados no CONTRATO e, em 

nenhuma hipótese, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 

IV - os sistemas operacionais que servirão de base para o armazenamento dos 

dados pessoais coletados deverão seguir um conjunto de premissas, políticas e 

especificações técnicas que regulamentam a utilização da tecnologia da informação e 

comunicação no Governo Federal; 

V - os dados obtidos em razão do CONTRATO serão armazenados em um banco de 

dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso 

(log) e de adequado controle de acesso e com transparente identificação do perfil dos 

usuários, tudo estabelecido como forma de garantir a rastreabilidade de cada transação 

e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 

compartilhamento desses dados com terceiros; e 

VI - encerrada a vigência do CONTRATO ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá 

o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo 

30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, 

eliminará completamente os dados pessoais e todas as suas cópias porventura existentes 

(seja em formato digital ou físico), salvo se a CONTRATADA tiver que manter os dados 

para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese prevista na LGPD. 

12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações 

e condições acordadas nesta subcláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade 

do CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos 

dados pessoais de que trata a presente cláusula. 

12.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou 

possam conter dados pessoais ou segredos de negócio do CONTRATANTE implicará para a 

CONTRATADA e para os seus prepostos - devida e formalmente instruídos neste sentido 

- o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente Contrato e pelo prazo de até 10 
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(dez) anos contados de seu termo final. 

12.4. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas leis e 

regulamentos de proteção de dados em vigor e no atendimento de requisições e 

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle. 

12.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao CONTRATANTE quando 

receber uma solicitação de um titular de dados a respeito de seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto 

nas instruções documentadas do CONTRATANTE ou conforme exigido pela LGPD ou pelas 

leis e regulamentos de proteção de dados em vigor. 

12.6. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 

CONTRATANTE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer 

incidente que implique em violação ou risco de violação de dados pessoais, para que esse 

possa adotar as providências devidas. 

12.7. A critério do Encarregado do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser 

provocada a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados (RIPD), 

conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto do CONTRATO, no tocante 

a dados pessoais. 

12.8. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido 

neste Contrato e de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação deste 

Contrato e de todos os Termos Aditivos a ele referentes, no Diário Oficial da União, no 

prazo previsto pela Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso – 

Cuiabá. 
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17.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, 

depois de lido, o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes. 

 


